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UW ., ( 	PREFEITURA MUNICIPAL DA VITORIA DE SANTO ANTAO 	 J'° 
GABINETE DO PREFEITO  

L E 1 N° 3.114/2005 

EMENTA: Reconhece como de Utjiidade 
Pública A CLINICA DO 
RIM DE VITÓRIA DE 
SANTO ANFÃO LTDA 
localizado na Rua Agamenon 
Magalhães, sln°, Bairro do 
Livramento. 

O PREFEITO DO MUICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃ N 	 O. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decretou e eu sanciono a 
presente Lei: 

Art. 1° - Fica reconhecido como de Utilidade Pública, A CLÍNICA DO RI1'I DE 
VITÓRIA DE SANTO ANTÃO LTDA, localizado na Rua Agamenon Magalhães, s/n°, 
Bairro do Livramento, nesta Cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 70.077.797/0001-00, 
entidade jurídica de direito privado com finalidade de assistência médica, cujo registro se 
processará no Cartório de Registro de Pessoas Jurídica. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal da Vitória de Santo Antão, em li de maio de 2005. 

ISBOA 

Rua Demócrito Cavakanti, N.° 144 - Livramento - Vitória de Santo Anto - CEP 55.602 420 - PE 
Fone Fax: 0XX81.35230862 - Email: pmvitm-iainkconi.br 


